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ESTADO DO p'IA
REPÚBLICA PEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAlTUBA

LEI rJItJNICIPAL J1R:1041/88 ..

DÁ nOThlE 1 31@ RUA DO BAIHRODE BE-

LA VISTA, NESTA CIDADE, E DÁ OU-

TRAS PROVID~NCIAS.

A Câmara TEunicipal de Itaituba, estatuiu e aprovou e o prefei-

to Sanciona a publica a seguinte Lei:

~

Art. 12 - Fica denominada de Avenida Santo Antônio à 311 Rua I

do Bairro de Bela Vista, nesta Cidade.

Art. 22 - A Prefeitura Municipal de Itaituba tomará a seu car-

go a identificação da referida artéria, afixando pIa

cas com o nome determinado pelo artigo acima.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

-----... GABINETEDO PREFZITO MUNICIPALDE ITAITUBA, em 30 de

Dezembro de 1988.

Publicado na Secretaria na data supra.


